LEI N. 4.395 – DE 14 DE MAIO DE 1997

DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO ALVORADA

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1º O Bairro Alvorada, desta cidade, tem início partindo do prolongamento da Rua dos Potiguares confluência com a Avenida Tomaz de Aquino; seguindo por esta avenida, sentido norte, até a confluência com a Rua Gerôncio Gonçalves; volvendo à esquerda, seguindo por esta rua até a confluência com a Rua Aracaju; volvendo à esquerda, seguindo por esta rua até a confluência com a Rua Zeca Mota; volvendo à direita, seguindo por esta rua até o prolongamento da Rua B; seguindo por este prolongamento até a confluência com o prolongamento com a Rua Modesto Marques Ferreira; volvendo à esquerda, seguindo por esta rua até a confluência com a Rua dos Caetés; volvendo à direita, seguindo por esta rua até a confluência com a Rua dos Potiguares; volvendo à esquerda, seguindo por esta rua até o ponto de partida.
§1° Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua dos Potiguares (entre Rua Caetés e Avenida Tomaz de Aquino); Rua Olímpio Izídio da Silva (entre Rua Juvenil da Mata Cambraia e Avenida Tomaz de Aquino); Rua Agenor Teixeira (entre Rua Juvenil da Mata Cambraia e Avenida Tomaz de Aquino); Rua Guajajaras (entre Rua dos Caetés e Avenida Tomaz de Aquino); Rua Juvenil da Mata Cambraia (entre Rua dos Potiguares e Rua Guajajaras); Rua Joana Augusta Cambraia (entre Rua dos Potiguares e Rua Guajajaras); Rua Joaquim Marques de Souza (entre Rua dos Potiguares e Rua Guajajaras); Rua dos Caiçaras (entre Rua dos Potiguares e Rua Francisco de Assis Sabino); Rua dos Caetés (entre Rua dos Potiguares e Rua Zeca Mota); Rua José Miguel Filho (entre Modesto Marques Ferreira e Rua Osvaldo Brum da Silveira); Rua Modesto Marques Ferreira (entre Avenida Tomaz de Aquino e o prolongamento da Rua B); Rua Osvaldo Brum da Silveira (entre Rua dos Caetés e Rua Acarapés); Rua 3 (entre Rua Aparício Ferreira Filho e Avenida Tomaz de Aquino); Rua Queta Piau (entre Rua dos Caetés e Avenida Tomaz de Aquino); Rua Aparício Ferreira Filho (entre Rua Modesto Marques Ferreira e Rua Queta Piau); Rua Pedro Firmino da Rocha (entre Rua dos Caetés e Rua Augusto Theodoro da Silva); Rua Augusto Theodoro da Silva (entre Rua Queta Piau e Rua Francisco de Assis Sabino); Rua Antônio Alves Pita (entre Rua Pedro Firmino da Rocha e Rua Francisco de Assis Sabino); Rua Francisco de Assis Sabino (entre Rua Aracaju e Avenida Tomaz de Aquino); Alameda L (entre Rua Francisco de Assis Sabino e Rua Zeca Mota); Rua Lázaro Rodrigues Rosa (entre Rua Francisco de Assis Sabino e Rua Zeca Mota); Rua Adélio Custódio Pereira (entre Rua José Antônio de Medeiros e Avenida Tomaz de Aquino); Rua Zeca Mota (entre Avenida Tomaz de Aquino e Avenida João Cirino); Rua Zaira Alves Caixeta (entre Rua Honorato da Silva Fonseca e Avenida Tomaz de Aquino); Rua Lázaro Tadeu Pereira (entre Rua Honorato da Silva Fonseca e Avenida Tomaz de Aquino); Rua José Ricardo Caixeta (entre Rua Zeca Mota e Avenida Tomaz de Aquino); Rua Gerôncio Gonçalves (entre Avenida João Cirino e Avenida Tomaz de Aquino); Rua Aracaju (entre Rua Zeca Mota e Rua Gerôncio Gonçalves); Rua José Porto (entre Rua Zeca Mota e Rua José Ricardo Caixeta); Rua Antônio de Deus Vieira (entre Rua Zeca Mota e Rua José Ricardo Caixeta); Rua Antônio Hermenegildo Gonçalves (entre Rua Zeca Mota e Rua José Ricardo Caixeta); Rua Mariano Basílio Oliveira (entre Rua Zeca Mota e Rua José Ricardo Caixeta); Rua Honorato da Silva Fonseca (entre Rua Zeca Mota e Rua Gerôncio Gonçalves); Rua Ilídio Pantaleão Ferreira (entre Rua Zeca Mota e Rua Zaira Alves Caixeta); Rua Maria Olímpia de Lima (entre Rua Zeca Mota e Rua Zaira Alves Caixeta); Rua Olivério Gonçalves de Souza (entre Rua Zaira Alves Caixeta e Rua Lázaro Tadeu Pereira); Alameda V (entre Rua Lázaro Tadeu Pereira e José Ricardo Caixeta); Rua Almenara (entre Rua dos Caetés e Rua dos Caiçaras); Rua Adélio Custódio Pereira (entre Rua José Antônio de Medeiros e Avenida Tomaz de Aquino); Rua José Antônio de Medeiros (entre Rua Francisco de Assis Sabino e Rua Zeca Mota); Rua Euclides Leandro de Oliveira (entre Rua Francisco de Assis Sabino e Rua Zeca Mota); Rua dos Acarapés (entre Rua Modesto Marques e Rua Zeca Mota) e Rua dos Aimorés (entre Rua Modesto Marques e Rua Zeca Mota).

§2° Ficarão fazendo parte do mesmo bairro os logradouros que surgirem dentro do perímetro definido nesta Lei, em razão da abertura de novas vias públicas e praças.  


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 2.744/91, de 23 de abril de 1991.

        Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de maio de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.

 



Elmiro Alves do Nascimento 
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